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Elemento 

Meta(s) de mitigação

 01                                
cluindo, conforme apropriado, um ano base):

Inserir metas de mitigação de curto prazo e de longo prazo. 

1.a Ano base, ano de 
referência ou outro ponto 
de partida

Para meta de curto prazo, indicar o ano base de 2005.

-
cação dos indicadores de 
referência 

De acordo com as diretrizes aplicáveis do IPCC sobre a estimativa de remoções 
de emissões.

1.d Expressão numérica 
da meta em relação ao in-
dicador de referência (por 
exemplo em percentual ou 
montante de redução)

Emissões no ano base expressas em GtCO2eq1

GWP-100, IPCC AR5 ou mais recente disponível. O esforço de mitigação deve 
ser estimado, ainda que em um Anexo da NDC. Para metas de curto prazo, o 
benchmark é a redução além de 37% em 2025 e de 50% em 2030 (com base 
nos valores de tCO2e comparados com a NDC de 2016). 

                                     Prazos e/ou períodos de implementação
2. Prazos e/ou períodos 
de implementação

Inserir metas de mitigação de curto prazo (considerando 5 anos) e de longo 
prazo (considerando objetivo de carbono-zero na metade do século). 

        Escopo e cobertura:
3.1 Descrição geral do tipo 
de meta

Meta do tipo “economy-wide” e absoluta para em relação a 2005.

do desmatamento ilegal em 2030, recuperação de pastagens degradadas e 
outras

                                                   Processos de planejamento: 
4. Processos de Planeja-
mento

-
dade como um todo. 

4.Circunstâncias nacio-
nais
clima, economia, desen-
volvimento sustentável e 
erradicação da pobreza

Compromisso com a implementação da NDC com total respeito aos direitos 
humanos, comunidades vulneráveis, populações e comunidades tradicionais.

4.  e experi-
ências relacionadas com 
a preparação da contri-
buição nacionalmente 
determinada

Descrição das lições aprendidas com relação a preparação da NDC.

            Premissas e abordagens metodológicas 
5.g Uso pretendido de 
cooperação voluntária 
nos termos do Artigo 6 do 
Acordo de Paris

mecanismos que possam ser estabelecidos no âmbito do acordo de Paris.

1  Tal número não é exatamente o mesmo da Segunda Estimativa Anual, de 2014, mas um valor aproximado e absoluto, �xado pelo governo 
quando da de�nição da NDC pretendida pelo Brasil. Ver “Fundamentos para a elaboração da Pretendida Contribuição Nacionalmente Determina-
da (iNDC) do Brasil no contexto do Acordo de Paris sob a UNFCCC”. 

(incluindo, conforme apropriado, um ano base):

03

05

04

02

Anexo 1: Estrutura de apresentação
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Elemento 

Meta(s) de mitigação

 01                                
cluindo, conforme apropriado, um ano base):

Inserir metas de mitigação de curto prazo e de longo prazo. 

1.a Ano base, ano de 
referência ou outro ponto 
de partida

Para meta de curto prazo, indicar o ano base de 2005.

-
cação dos indicadores de 
referência 

De acordo com as diretrizes aplicáveis do IPCC sobre a estimativa de remoções 
de emissões.

1.d Expressão numérica 
da meta em relação ao in-
dicador de referência (por 
exemplo em percentual ou 
montante de redução)

Emissões no ano base expressas em GtCO2eq1

GWP-100, IPCC AR5 ou mais recente disponível. O esforço de mitigação deve 
ser estimado, ainda que em um Anexo da NDC. Para metas de curto prazo, o 
benchmark é a redução além de 37% em 2025 e de 50% em 2030 (com base 
nos valores de tCO2e comparados com a NDC de 2016). 

                                     Prazos e/ou períodos de implementação
2. Prazos e/ou períodos 
de implementação

Inserir metas de mitigação de curto prazo (considerando 5 anos) e de longo 
prazo (considerando objetivo de carbono-zero na metade do século). 

        Escopo e cobertura:
3.1 Descrição geral do tipo 
de meta

Meta do tipo “economy-wide” e absoluta para em relação a 2005.

do desmatamento ilegal em 2030, recuperação de pastagens degradadas e 
outras

                                                   Processos de planejamento: 
4. Processos de Planeja-
mento

-
dade como um todo. 

4.Circunstâncias nacio-
nais
clima, economia, desen-
volvimento sustentável e 
erradicação da pobreza

Compromisso com a implementação da NDC com total respeito aos direitos 
humanos, comunidades vulneráveis, populações e comunidades tradicionais.

4.  e experi-
ências relacionadas com 
a preparação da contri-
buição nacionalmente 
determinada

Descrição das lições aprendidas com relação a preparação da NDC.

            Premissas e abordagens metodológicas 
5.g Uso pretendido de 
cooperação voluntária 
nos termos do Artigo 6 do 
Acordo de Paris

mecanismos que possam ser estabelecidos no âmbito do acordo de Paris.

1  Tal número não é exatamente o mesmo da Segunda Estimativa Anual, de 2014, mas um valor aproximado e absoluto, �xado pelo governo 
quando da de�nição da NDC pretendida pelo Brasil. Ver “Fundamentos para a elaboração da Pretendida Contribuição Nacionalmente Determina-
da (iNDC) do Brasil no contexto do Acordo de Paris sob a UNFCCC”. 

Como a Parte considera que sua contribuição 
nacionalmente determinada é justa e ambicio-
sa à luz de suas circunstâncias nacionais:

6.a Como a NDC é consid-
erada uma contribuição 
justa e ambiciosa à luz 
de suas circunstâncias 
nacionais

Descrição de ambição e progressão em relação a metas anteriores.

6.b Como a NDC é consi-
derada uma contribuição 
que considera aspectos 
de justiça, incluindo 
equidade

Descrição de ambição e progressão em relação a metas anteriores.

6.c Como a NDC é conside-
rada uma progressão

Descrição de ambição e progressão em relação a metas anteriores.

6.d Como a NDC é consi-
derada compatível com 
as responsabilidades de 
países desenvolvidos/em 
desenvolvimento

Descrição dos esforços de mitigação do Brasil em termos de tipo, escopo e 
escala equivalentes à sua contribuição histórica e atual de emissões. 
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7.a Como a NDC contribui 
para alcançar o objetivo 
da Convenção, conforme 
estabelecido em seu 
Artigo 2

Descrição dos compromissos com cenários de 1.5C, adaptação e meios de 
implementação, consistente com o propósito das contribuições para alcançar 

7.b Como a NDC contribui 
para (a) Manter o aumen-
to da temperatura média 
global bem abaixo de 2°C 
acima dos níveis pré-in-
dustriais e buscar esforços 
para limitar o aumento da 
temperatura a 1,5°C e (b) 
para o equilíbrio de emis-
sões e remoções na segunda 
metade deste século (net 
zero).

Descrição das medidas compatíveis com o limite de 1.5°C

Adaptação e Meios de Implementação
Adaptação Comunicação de adaptação, conforme a Decisão 9/CMA1.

Meios de implementação Não condicionamento da implementação de metas a apoio externo.

Como a NDC contribui para alcançar 
o ob   jetivo da Convenção, conforme 
estabelecido
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Anexo 2: Fontes consultadas
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